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NSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. ATO DE HOMOLOGAÇÃO. Betim/MG, 05 de junho 
de 2020. HOMOLOGO a presente licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 05/2020 PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 08/2020, conforme discriminado no Edital, e ADJUDICO o 
objeto às empresas vencedoras: BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES S/A, 
ITEM 04, no valor total de R$ 5.188.969,35 (cinco milhões, cento e oitenta e oito 
mil, novecentos e sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos), sendo que deste 
importe compete à ICISMEP o valor total de R$ 202.299,00 (duzentos e dois mil, 
duzentos e noventa e nove reais) e R$ 4.986.670,35 (quatro milhões, novecentos e 
oitenta e seis mil, seiscentos e setenta reais e trinta e cinco centavos) 
correspondentes aos Municípios Coparticipantes, ITEM 39, no valor total de R$ 
1.648.366,20 (um milhão, seiscentos e quarenta e oito mil, trezentos e sessenta e seis 
reais e vinte centavos), sendo que deste importe compete à ICISMEP o valor total de 
R$ 915.759,00 (novecentos e quinze mil, setecentos e cinquenta e nove reais) e R$ 
732.607,20 (setecentos e trinta e dois mil, seiscentos e sete reais e vinte centavos) 
correspondentes aos Municípios Coparticipantes, totalizando os itens arrematados 
pelo licitante no importe de R$ 6.837.335,55 (seis milhões, oitocentos e trinta e sete 
mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos); CRISTÁLIA 
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, ITEM 11 no valor total de R
$ 158.598,00 (cento e cinquenta e oito mil, quinhentos e noventa e oito reais), sendo 
que deste importe compete à ICISMEP a integralidade do valor, ITEM 21, no valor 
total de R$ 57.540,00 (cinquenta e sete mil, quinhentos e quarenta reais), sendo que 
deste importe compete à ICISMEP o valor total de R$ 2.055,00 (dois mil e cinquenta 
e cinco reais) e R$ 55.485,00 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e cinco 
reais) correspondentes aos Municípios Coparticipantes, ITEM 63, no valor total de 
R$ 2.736,00 (dois mil, setecentos e trinta e seis reais), sendo que deste importe 
compete à ICISMEP o valor total de R$ 432,00 (quatrocentos e trinta e dois reais) e 
R$ 2.304,00 (dois mil, trezentos e quatro reais) correspondentes aos Municípios 
Coparticipantes, totalizando os itens arrematados pelo licitante no importe de R$ 
218.874,00 (duzentos e dezoito mil, oitocentos e setenta e quatro reais); DUPATRI 
HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTACÃO LTDA, ITEM 03, 
no valor total de R$ 140.999,00 (cento e quarenta mil, novecentos e noventa e nove 
reais), sendo que deste importe compete à ICISMEP o valor total de R$ 22.263,00 
(vinte e dois mil, duzentos e sessenta e três reais) e R$ 118.736,00 (cento e dezoito 
mil, setecentos e trinta e seis reais) correspondentes aos Municípios 
Coparticipantes; HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, ITEM 26, no valor total de R$ 94.210,00 (noventa e quatro 
mil, duzentos e dez reais), sendo que deste importe compete à ICISMEP o valor 
total de R$ 28.263,00 (vinte e oito mil, duzentos e sessenta e três reais) e R$ 
65.947,00 (sessenta e cinco mil, novecentos e quarenta e sete reais) correspondentes 
aos Municípios Coparticipantes; OPHTHALMOS S/A, ITEM 67, no valor total de R
$ 32.879,00 (trinta e dois mil, oitocentos e setenta e nove reais), sendo que deste 
importe compete à ICISMEP o valor total de R$ 29.890,00 (vinte e nove mil, 
oitocentos e noventa reais) e R$ 2.989,00 (dois mil, novecentos e oitenta e nove 
reais) correspondentes aos Municípios Coparticipantes; UNIÃO QUÍMICA 
FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, ITEM 01, no valor total de R$ 63.190,00 
(sessenta e três mil, cento e noventa reais), sendo que deste importe compete à 
ICISMEP o valor total de R$ 2.670,00 (dois mil, seiscentos e setenta reais) e R$ 
60.520,00 (sessenta mil, quinhentos e vinte reais) correspondentes aos Municípios 
Coparticipantes; UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, 
ITEM 02, no valor total de R$ 11.445,00 (onze mil, quatrocentos e quarenta e cinco 
reais), sendo que deste importe compete à ICISMEP a integralidade do valor, ITEM 
12, no valor total de R$ 26.440,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e quarenta reais), 
sendo que deste importe compete à ICISMEP o valor total de R$ 15.864,00 (quinze 
mil, oitocentos e sessenta e quatro reais) e R$ 10.576,00 (dez mil, quinhentos e 
setenta e seis reais) correspondentes aos Municípios Coparticipantes, ITEM 30, no 
valor total de R$ 359.912,70 (trezentos e cinquenta e nove mil, novecentos e doze 
reais e setenta centavos), sendo que deste importe compete à ICISMEP o valor total 
de R$ 671,30 (seiscentos e setenta e um reais e trinta centavos) e R$ 359.241,40 
(trezentos e cinquenta e nove mil, duzentos e quarenta e um reais e quarenta 
centavos) correspondentes aos Municípios Coparticipantes, ITEM 31, no valor total 
de R$ 110.991,10 (cento e dez mil, novecentos e noventa e um reais e dez centavos), 
sendo que deste importe compete à ICISMEP o valor total de R$ 1.131,60 (um mil, 
cento e trinta e um reais e sessenta centavos) e R$ 109.859,50 (cento e nove mil, 
oitocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos) correspondentes aos 
Municípios Coparticipantes, ITEM 36, no valor total de R$ 31.440,00 (trinta e um 
mil, quatrocentos e quarenta reais), sendo que deste importe compete à ICISMEP o 
valor total de R$ 11.790,00 (onze mil, setecentos e noventa reais) e R$ 19.650,00 
(dezenove mil, seiscentos e cinquenta reais) correspondentes aos Municípios 
Coparticipantes, ITEM 42, no valor total de R$ 82.400,00 (oitenta e dois mil, 
quatrocentos reais), sendo que deste importe compete à ICISMEP o valor total de R
$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e R$ 22.400,00 (vinte e dois mil, quatrocentos reais) 
correspondentes aos Municípios Coparticipantes, ITEM 43, no valor total de R$ 
616.936,00 (seiscentos e dezesseis mil, novecentos e trinta e seis reais), sendo que 
deste importe compete à ICISMEP o valor total de R$ 15.678,00 (quinze mil, 
seiscentos e setenta e oito reais) e R$ 601.258,00 (seiscentos e um mil, duzentos e 
cinquenta e oito reais) correspondentes aos Municípios Coparticipantes, ITEM 56, 
no valor total de R$ 41.423,20 (quarenta e um mil, quatrocentos e vinte e três reais e 
vinte centavos), sendo que deste importe compete à ICISMEP o valor total de R$ 
6.828,00 (seis mil, oitocentos e vinte e oito reais) e R$ 34.595,20 (trinta e quatro mil, 
quinhentos e noventa e cinco reais e vinte centavos) correspondentes aos 
Municípios Coparticipantes, totalizando os itens arrematados pelo licitante no 
importe de R$ 1.280.988,00 (um milhão, duzentos e oitenta mil, novecentos e 
oitenta e oito reais). 

Os itens 05, 07, 08, 09, 13, 14, 15, 17, 18, 23, 28, 29, 32, 38, 41, 44, 45, 46, 48, 49, 53, 54, 55, 
57, 58, 59, 60, 61, 66 e 68, restaram desertos. Os itens 06, 10, 16, 19, 20, 22, 24, 25, 27, 33, 34, 
35, 37, 40, 50, 51, 62, 64 e 69, restaram fracassados. Os itens 47, 52 e 65 foram revogados 
conforme cláusula 6.2.2, elencada no instrumento convocatório. O presente processo perfaz 
o valor total de R$ 8.668.475,55 (oito milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, quatrocentos 
e setenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), sendo R$ 1.485.636,90 (um milhão, 
quatrocentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e trinta e seis reais e noventa centavos) 
correspondente à parcela ICISMEP (órgão gerenciador) e R$ 7.182.838,65 (sete milhões, 
cento e oitenta e dois mil, oitocentos e trinta e oito reais e sessenta e cinco centavos) 
correspondentes aos Municípios Coparticipantes. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
geral da ICISMEP. 

A INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – 
ICISMEP comunica a realização do Pregão Eletrônico nº 39/2020, relativo ao Processo 
Licitatório n° 61/2020, nos moldes das Leis Federais n° 10.520/2002 e 8.666/1993, sob o 
regime de menor preço global por item. O início do acolhimento de proposta se dará às 08h 
do dia 18/06/2020. A abertura das propostas se dará às 09h do dia 22/06/2020, a disputa 
ocorrerá às 10h do mesmo dia. Objeto licitado é: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de equipamentos médicos. O edital completo está no site: www.licitacoes-e.com.br 
do Banco do Brasil S/A, no site da ICISMEP www.icismep.mg.gov.br e ainda se encontra 
disponível no setor de Licitações, situado na Rua Córsega, nº 318, Arquipélago Verde, 
Betim/MG, no horário de 10h às 16h, mediante prévio recolhimento dos emolumentos. 
Mais informações, telefone (31) 3512-4414. A pregoeira, 05/06/2020. 

A INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – 
ICISMEP e a empresa X SERVICE MANUTENÇÃO E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS EIRELI, CNPJ nº 07.817.955/0001-85 celebram o contrato nº 23/2020. Processo 
Licitatório nº 45/2020, Pregão Eletrônico nº 28/2020. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de locação de equipamentos médicos, com 
manutenção (preventiva e corretiva) inclusa e fornecimento de peças. Vigência: 12 meses, a 
contar de 05/06/2020. Valor Global: R$ 105.999,96 (cento e cinco mil, novecentos e noventa 
e nove reais e noventa e seis centavos). Dotação Orçamentária: 
3.3.90.39.00.1.02.01.10.302.0003.2.0002. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
geral da ICISMEP e Teodomiro Dias de Oliveira Filho, sócio da empresa contratada. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível na Diretoria de Gestão em Inovação e 
Logística, com endereço na Rua Córsega, n° 318, Bairro Arquipélago Verde, Betim/MG, no 
horário de 10h às 16h. Mais informações, telefone (31) 3512-4414. 
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